
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAIATI
Estqdo de São Paulo

CONTRÁTO Ne O27 /2021

CoNTRATO DE AQUTSTÇAO

Pelo presente_ instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a

PREFEITURÂ DO MUNICIPIO DE CAfATl, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nq 10 -

Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P.I sob o na 64.03 7.815/0001-28, rcpresentada pelo Prefcito
Municipal, Sr. SIDINEI APARf,CIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, comerciário, portadol da
Cédula de ldentidade RG nq 30.801.034-6 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob na 259.336.578-16,
residente e domiciliado na Ruâ Rio Xingu na 132- Novo Cajati - Ca.iati - SP (11.950-000J, daqui
em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EXCLUSM COMÉRCIO E

NEGOCIOS LTDA - EPP, situada na Rua fosó de Araújo Novacs, nq 570 - Loja 01 - fardim
Germânia - São Paulo - SP [05848-070), inscrita no CNP| sob nq 30.522.695/00 01-3 2, aqui
representada pela Sra. FABÍotA PERPÉTUÂ vIÁNÁ BERNARDo PIÂo, portadora da Cédula de
Identidade RG ne 27.892.57 B-9, CPF 257.194.058-95, brasileira, empresária, residente na Rua

Lira Cearense, ne 369 - Casa 02 - lardim Santa Efigênia - São Paulo - SP (05763-4501, sócia-
administradora da empresa, de ora em diante designada CONTRATADA, que tem como iusto e

contratado entre si no Pregão Eletrônico np 027 /2021, Processo oe 67 224 /2021,, conforme Lei
Federal na 8.666 de 21/06/93 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições,
abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Aquisição de móveis e equipamentos para o prédio do Tiro de Guerra de Cajati - SP

Benctil
Móveis
Roma

AR RIO MIILTIUSO: MATERTAL: I\IDP
15mm, Costa: MDF 3mm, Fundo de gaveta:
MDF 3mm; REVESTIMSNTO: UV TEX;

QUANTIDADE DE PORTAS: 2 portas de
bater [6 dobradiças metálicas)
QUANTIDADE DE GAVETAS: 1 gaveta
interna [1 par de corrediças metálicas);

QUANTIDADE DE PRATELEIRÁS: 4
prateleiras; QUANTIDADE DE PÉS: 4
rodízios plásticos; QUANTIDADE DE
PUXADORES: 2 puxadores plásücos
CAPACIDADE/PESO SUPORTADO: Até 2 kg
por prateleira / Aré 2 kg na gaveta;
MEDIDAS DO PRODUTO (A X L X P) 190 cm
x 90 cm x 46,5 cm

FABIOLA Assinado de Íorma
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R$ 636,00

PIAO:257194058 PIAO'2571940589
Dados: 2021 .04

Politorno
2650

R$ 340,00
R$

r.360,00 l

R$
t.272,00

ITEM QTDE UND MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 + Unidade

ARMARIO MULTIUSO COM CHAVE:
Armário com duas portâs e cinco
prateleiras. Material: MDP; Cotn duas
portas com chaves; Puxadores em ABS;
Peso mínimo suportado por prateleira:
5kg; Tipo de dobradiça/corrediçâ da porta:
Metálica; Altura: 183cm; Na cor branca;
Garantia mínima de 03 meses.

2 2 Unidade

95 15:23:39 -03'0

4f

DESCRTçÃO



7
Pederpinus

Malibu
1 Unidade

CAMA BELICHE EM MADEIRA MACIÇA:
Com madeira de Pinus de reflorestamento
1000/o maciça; Nas medidas: Altura: 160cm,
Largura: 94cm, Comprimento: 202cm; pés
6,5x6,5cm, barras laterais 23x140mm, o

estrâdo reforçado com 5 travessas e 6
ripas de 1 cm de espessura por cama; Com
resistência mínima de 100 kg por cama.

11 2 Unidade

MESA DE ESCRITÓRf O: Mesa de escritório
com 2 gavetas, Cor; Cinza. Escala de Brilho:
Fosco. Gaveta com Chave: 01. Largura: 136
cm. Altura: 75 cn.r. Profundidade: 53 cm.
Material da Gaveta: MDP. Material
Principal: MDP. Garantia mínima dc 3

meses

Marambaia
ME136

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estqdo de São Paulo

C0NTRATO Ne 027 /2021

R$ 699,00
R$

699,00

RS

660,00
R$ 330,00

Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA DO CONTRATO.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua

Frutuoso Pereira de Moraes, s/na - Bairro Bico do Pato - Caiati - SP, de segunda à sexta-feira, das

13:30 às 17:00 horas.

0s materiais deverão ser entregues, em até 30 [trinta) dias, a contar do recebinrento
do pedido de compra/empenho enviado por email pela Divisão de Compras e Licitações.

O contrato terá vigência de 60 (sessental dias, sendo 30 [trinta) dias para a entrega
dos materiais e demais dias para pagamento.

Cláusula Terceira - DO PREçO

O preço total do lote ora contratado é de R$ 3.99í.00 (três mil, novecentos e
noventa e um reais), fixo c irreajustávcl.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressôes do objeto até 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contrãtantes, que se fizerem necessários, nos termos do § la do
artigo 65, Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Unico - O preço referido no coput, além da mão de obra, materiais e todos
os cquipamentos necossários ao fornecimento, bcm como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrào
por cortâ da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas indepe)rdentemente da
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condiçâo obrigatória para a realização dos
respectivos pagamentos.

FABIOLA

PERPETUA VIANA
BERNARDO

PIAO:257194058
95

Assinado de forma
digital por FABIOLA

PERPEI'UA VIANA
BERNARDO

PIAO:257I9405895
Dados: 2021.04.1 5

l5:23:58 -03'00
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A Contrâtadâ deverá manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas âs condições de habilitaçào e
qualificação exigidas por ocasião da licitação.
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Cláusula Quarta - PAGAMENTo

O pagâmento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestadâ pela Contrâtânte.

Cláusula Quinta - DO R-ECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro parâ atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o nss,

Departamento de Desenvolvimento Econômico
Unidades: Divisão de Desenvolvimento Sustentável
Código: 04.153.0002.1055 - Implantação de Unidade de Tiro de Guerra
4.4,90,52 - Equipamento e Material Permanente

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

0s pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Municipio
de Caiati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

cláusula sétima - DAs oBRIGAÇoES DA CoNTRATADA

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadâs além das estabelecidas no
item 18 do Edital:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

Estar apta a executar os fornecimentos contratãdos, imediatamente após a

assinatura do Contrato firmado pelas partes (Contratante e Contratada];

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em
conformidade com a solicitação, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeiçoes,
apontadas pela Contratantc, decorrcnte dc culpa da Contratada, quer scla por cmpregr.r de màr.r

de obra, imperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para
justificar cobrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.

Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser
realizado dentro de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dez) dias
corridos.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas âs condições de
habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas.

Permitir e assegurar que a Contratante realize inspeções e fiscalizações quando

iulgar necessário, sem que tenha a necessidade de tratativas prévias com a Contratada. Porém,
em nenhuma hipótese, a não ocorrência de inspeção ou fiscalização por parte da Contratante
eximirá a Contratada de suas responsabilidades.

FABIOLA Assinado de forma *
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Responsabilizar-se pelos prejuízos causados à Contratante ou a tcrceiros, por atos
de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execuçào dos serviços
estipulados neste Termo de Referência.

Responsabilizar-so por quaisquer acidentcs quc venham a ocomcr corn os sous
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes
assegurem e demais exigências legais parâ o exercício das atividades.

Responder por danos ou desaparecimento de bens mâteriais, acessórios e avarias
causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a tercciros, desde que fiquc
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da Lei ns 8,666/1993.

Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe
pela Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a

forem
sere n.Isolicitados

efetuados.

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para Contratante.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência fAnexo l] do edital, em
especial no que se refere às medidas e descrição dos materiais a serem fornecidos.

Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência fAnexo IJ do edital,
côntados a partir da assinatura do contrato.

cláusula oitava - DAS 0BRIGAçÔES Oe COrVtReterutE

A CONTRATATITE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pelâ
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da coneta exccução dos fornecimentos
contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critório, exijam medidas corretivas
por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela
CONTRA'I'ADA.

Notificar a CoNTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item antcrior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expeltsas, no todo ou em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA cm razão dc qualqucr descumprimento das obrigaçr.rcs
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma injustificada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas por parte destâ.

Assinado de Íorma
FABIOLA
PERPETUA VIANA
BERNARDO

digital por FABIoLA
PERPETUA VIANA
BERNARDO

PIAO:257194058

Pl AO:257 1 9405895 Dados: 202 r.oa
l5:25:01 -03'00
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PREFEITURA DO MUNICTPIO DE CAJATI
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C0NTRATO Ne O27 /2021

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA.

cláusula Nona - CRITÉRIO DE ACEITAçÃo Do oBlETo:

0 recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que
dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e

atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a

aceitação definitiva;

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez)
dias contâdos a partir da data de entrega dos produto-s;

l\ aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perÍêito
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos;

cláusula Décima - DA FISCALIZAçÃO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o

Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa suieitar-se-á a

Contratante.
mais anrpla e irrestrita fiscalização por parte da

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irrcgularidades, c, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de scus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a
Contratante.

O rcsponsável pela fiscalização do presento contrato scrá o Departamento dc
Desenvolvimento Econômico, na pessoa da servidora KATHLEEN GOMES DA SILVA CHAVES,
conforme Portaria 493 de 12/04/2OZl.

cláusula Décima Primeira - DAs SANçÕES ADMINISTRATMS PARA OS CONTRATADOS.

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ns.s 8.666/1993,
10.520 /2002 e 8.429 / 7992, a Contratada que:
a] lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
bJ Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Fraudar na execução do contratoi FABIOLA Assinado de forma {-.
dl Comportar-se de modo inidôneo; PERPETUA dlgital por FABIOLfi'"
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As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas
ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes à Administração Municipal,



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

CONTRATO N9 O27 /?,O2!

e) Comcter fraudc fiscal;
f) Não mantiver a proposta;
g) Atentar contra os princípios da Administraçâo Pública.

A Contratada que cometer qualquer das infraçõcs discriminadas no subitcm acima ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e crÍminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 1olo [um por cento] por dia de atraso injustificado soble o valor da

obrigação;
c) Atrasô superior a 10 [dez) dias âté 20 (vinte) dias, multa de 2%o sobre o valor da obrigação,
por dia de atraso;
d) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 20%o calculada sobre o valor da obrigacão.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
adminiskativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sêmpre que a

Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Também ficam suieitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei ne. 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade parâ contratar com a Administrâção em virtude dê atos
ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (côniuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as

cmprcsas licitantcs, são elemcntos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
(conforme modelo de declaração - ANEXO XIJ.

As licitantes deverão informar, nos termos do art.9a da Lei Federal 8,666/1993, se

há ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação farniliar (côn.iuge,
companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou
por afinidade, até o segundo grauJ com servidor público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais n0. 8.666/1993 e 70.520/2002, e

Página 6 de I rRsroLe |;:1iÊt1i,il#,1;1, 
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subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal ne.9.784/7999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de
infração administrãtivâ tipificadâ pela Lei no 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do proccsso administrativo, necessárias a apuraçào dc
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização (PARJ.

A apuração e o julgamento das dcmais inÍiações administrativas não considcradas
como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrângeira nos termos da Lei n' 12.846 de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Ádministraçào
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

participação de agente público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçào a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à

Ad ministração, observado o princípio da proporcionalidade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco] dias úteis a contar dâ
data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administraçào e

em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a

receber do MUNICÍPIO DE CAIATL Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será
inscrito como dívida atÍva, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas
pela EMPRESA, serão atualizadas pclo IPCA-IBCE - índice dc Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legâlmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de
60lo (seis por cento) ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÂO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser resciudido, unilateralmente, pela CONTRATANTE

independentemente de aviso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

l- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas
dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA;

II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pela autoridades cômpetentes das atividades
CONTRATADA.

III- Pela dissolução da empresâ contrâtada;
IV- Nos demais casos previsto no artigo 78 da Lei ne 8.666/93 e suas atualizações.

da

ou

e
Assinado de forma

FABIOLA digital por FABIoLA

PERPETUA VIANA PERPETUA VIANA
BERNARDOBERNARDO PtÂo;2 s 71 e4osses

Pl AO:257 1 9405895 Dados: 2o2l.o4.i s

Página 7 de I &



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRÂTO Ne 027 /2021

Cláusula Décima Terceira - RESPONSABII-IDADES PATRONAIS DO CONTRATO

Serão de total responsabilidade da Contratada as despesâs referentes à custâ coln os
funcionários, ou seja, salários, impostos, ãçõês trabalhistas ou previdenciárias.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO

E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03
(trêsJ vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acr.rrdo com a Lei.

FÂBrorÁ ::'l;i"[ffi#X' Caiati, 12 de abril de 2021
PERPETUAVIANA ülresrnNÂRDo
BERNARDO PrÀo2s7 rq4tae5

eraozszrelosessl,' ji:; jf,'1ff "

FABÍ0LA PERPÉTUA VIANA BERNARDO PIÃO
Exclusiva Comércio e Negócios Ltda - EPP

Testemunhas:

Ma u ingues
RG ns 25 8.969-3

SI INEI AP IDO RIBEIRO
Prefeito do ípio dec

Ca SP

Rinal d ima e Silva
RGnqZ .637 ."137 -4
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As partes elegem o Foro da Comarca de lacupiranga, para dirimir quaisquer
questões relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilcgiado que seja.

§»\



PREFEIIT]RA MT]MCIPAL DE CAJATI

- Estado de Sâo Paulo -

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇAO
(coNTRATOS)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRÂTADOI EXCLUSIVA COMÉRCIO E NEGÓCTOS LTDA-EPP
CONTRATO: 27 /2021

OBfETO: Aquisição de móveis e equipamentos para o prédio do Tiro de Guerra de Cajati - SP.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB: fuliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1, Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de Cotrtas
do Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisôes, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução ne 0l /2017 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, em conformidade com o arügo 90 da Lei Complementar na 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursôs e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 12 de abril de2O2l.

FABIOLA Assinado de torma

P E R P Eru A vr A N A Êl';i"P"'i Affi ^
BERNARDO BERNARDO
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Praça do Paço Municipal. N' l0 (estrada de acesso ao Colina) Centro CEP: I 195&000 - Fone: ( l3) 31154-ll70t)

fax (13)3854-8707 - Site: rl g \r .cajati.sÍr.go\..br -Cajati SP
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PR,EFEITT]RA MI,]MCIPAL DE CAJATI

GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE

NOME: KATHLEENGOMESDASILVACHAVES
Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolvimento Econômico
CPF: 043.060.139-52 RG: 44.022.252-7
Data de Nascimento: 06/09 /1987
Endereço residencial completo: Rua Paulino de Lima Ns 66 - Parafuso - Cajati/SP

[11.es0-000)
E-mailinstitucional: desenvolümento@caiati.sp.gov.br
E-mail pessoal: Kathleen.chaves6@gmail.com
Telefonefs]: (013J 3854-8650 - [013) 99614-6024

Assinatura: (,
(,/

Responsáveis que assinaram o aiuste:

Pela CONTRATANTE:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6SSP/SP

Data de Nascimento: 27 /tO/1976
Endereço residencial completo: Rua lloãin-gq ne 132- Novo Cajati - Cajaü - SP (11.950-
000) /'
E-mail institucional: abinet CA ati.s ov.br
E-mail pessoal: Sidnei-bicodhotmail.com
Telefone(s): (13) 3854-8656 . ,

Pela CONTRATADA:

Nome: FABÍOLA PERPÉTUÀVNNR ETRNARDO PIÂO
Cargo: Sócia-administradora
CPF: 257.194.058-95 RG: 27.892.578-9
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo: Rua Lira Cearense, ne 369- Casa 02 -
Efigênia - São Paulo- SP (05763-450)

Jardim Santa

E-mail institucional: vane o
E-mail pessoal: comercial@exclusivanegocios.com.br
Telefone(s): (7I) 2348-2355 FABrorApERpÍuAi;.ffT#Ji"",.H{f.

As sin atu ra:

VIÁNÂ BERNARDO
PIAO:2571940ss9s ffi'" "" ""'

Praçado Paço Municipal- N" l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro CEP: I195G000 Fone: (l.i) i854-8700
- fax ( l3 t 3854-8707 - Site: u g » .cajati. so.gov.br -Cajati - SP

- Estado de São Paulo -

Assinatura:


